
 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E 

COMBATE À FOME 
SECRETARIA-EXECUTIVA 

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
 

Em conformidade com o Decreto N° 10.829 de 05 de outubro de 2021.  
 

INFORMAÇÕES PESSOAIS 
 
Nome: Natália Maria Leitão de Melo 
Cargo efetivo: ATPS 
Cargo comissionado: Coordenadora-Geral  
 
FORMAÇÃO ACADÊMICA 
 
Curso: Graduação em Ciências Sociais 
Instituição: UFPE 
Conclusão: 2008 
 
Curso: Mestrado em Ciência Política 
Instituição: UFPE 
Conclusão: 2010 
 
Curso: Doutorado em Ciência Política 
Instituição: UFPE 
Conclusão: 2017 
 
 
Currículo no Lattes (link): http://lattes.cnpq.br/8725421219756416 
 
 
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
 
Empresa/Órgão: MGI 
Cargo: Coordenadora-Geral 
Período: abril de 2025 a janeiro de 2026 
Descrição: Coordenadora-Geral na Assessoria Especial de Cooperação Federativa no gabinete 
da ministra, atuando em pautas do ministério que envolvam estados e municípios. 
 
Empresa/Órgão: Ministério da Cultura 
Cargo: Coordenadora 
Período: março de 2023 a abril de 2025 
Descrição: Coordenadora na Diretoria de Assistência Técnica a Estados, DF e 



Municípios na Secretaria dos Comitês de Cultura, atuando na elaboração e implementação das 
maiores políticas federativas de fomento cultural, a Lei Paulo Gustavo (LPG) e a Política 
Nacional Aldir Blanc (PNAB), e prestando apoio técnico a estados e municípios na execução das 
referidas políticas. 
 
Empresa/Órgão: MDS 
Cargo: Coordenadora,  chefe de divisão e ATPS 
Período: julho de 2013 a março de 2023 
Descrição: Atuação no Departamento de Condicionalidades (Decon), da Secretaria Nacional de 
Renda de Cidadania (Senarc), tendo como principal atribuição apoiar a implementação do 
processo de acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa Família, 
estabelecendo procedimentos e instrumentos para a gestão, em articulação com o Ministério 
da Saúde e com o Ministério da Educação 
 
 

Obs: Preencher no computador e não assinar. 

  


